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1. 14.11

Presidente Bernardes, 09 de fevereiro de 2026.

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RODRIGO BORDINASSI GALLEGO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 09/02/2026 às 14:08:30.
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6/2026 006.00023942/2026-
44

1. COMPLEXO PENAL DE PRESIDENTE BERNARDES

 

TERMO DE REFERÊNCIA

TIPO

QUANTIDADE 
MENSAL

(litros/m³/

unidades)

 

(1)

PREÇO 
UNITÁRIO

(R$)

 

(2)

PREÇO

TOTAL 
MENSAL POR 

ITEM

(R$)

 

(1)X(2)=(3)

 

VALOR 
ANUAL

VALOR PARA

OS 30 MESES

COMBUSTÍVEIS

ETANOL 1.700 LT 4,34 R$ 7.378,00 R$ 88.536,00 R$ 221.340,00
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ÓLEO S-10
2.600 LT

 
6,17 R$ 16.042,00 R$ 192.504,00 R$ 481.260,00

GASOLINA COMUM 8.500 LT 6,10 R$ 51.850,00 R$ 622.200,00 R$ 1.555.500,00

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

 

Óleo Lubrificante, com 
serviço de troca, para veículo

60 litros 45,00 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 R$ 81.000,00

Óleo de cambio, com serviço 
de troca, para veículo

3 litros 68,00 R$ 204,00 R$ 2.448,00 R$ 6.120,00

Fluido de Freio com serviço
de troca, para veículo

05 frasco 37,00 R$ 185,00 R$ 2.220,00 R$ 5.550,00

Filtro de ar, com serviço de 
troca, para veículo

05 unid. 143,00 R$ 715,00 R$ 8.580,00 R$ 21.450,00

Filtro de combustível, com 
serviço de troca, para veículo

13 unid. 100,00 R$ 1.300,00 R$ 15.600,00 R$ 39.000,00

Filtro de óleo, com serviço 
de troca, para veículo

13 unid. 113,00 R$ 1.469,00 R$ 17.628,00 R$ 44.070,00

Filtro tipo RACOR, com 
serviço de troca, para veículo

05 unid. 230,00 R$1.150,00 R$ 13.800,00 R$ 34.500,00

ARLA 32 3 galão 20 lt 123,00 R$ 369,00 R$ 4.428,00 R$ 11.070,00

TOTAL MENSAL SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 83.362,00 R$ 1.000.344,00 R$ 2.500.860,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%) (*) (...) % - 2,95%  

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (R$) R$ 2.459,17 R$ 29.510,14 R$ 73.775,37

TOTAL MENSAL (R$)      

TOTAL EM 30 MESES (R$)     R$ 2.427.084,63
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2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

KELLEN CHRISTINA EDUARDO DE MORAES
Chefe de Serviço de Administração

 Assinou eletronicamente em 09/02/2026 às 13:51:01.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-PENIT. SILVIO Y. HINOHARA, PRES.BERNARDES

Estudo Técnico Preliminar 1/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 006.00023942/2026-44

2. Descrição da necessidade

2.1. Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis em
Veículos e Outros Serviços Prestados por Postos Credenciados para abastecimentos de combustíveis em veículos utilizados neste
Complexo Penal de Presidente Bernardes.

2.2 Justifica-se a necessidade da contratação pretendida , tendo em vista que o prazo de vigência do Termo de Contrato nº 033/2021-
, firmado entre o Estado de São Paulo, Secretaria da Administração Penitenciária, PPB, Processo SEI nº 006.00008571/2023-28

, por meio do Complexo Penal de Presidente Bernardes e a empresa Coordenadoria de Execução Penal da Região do Oeste LINK
, objetivando a CARD ADMINISTRADOTRA DE BENEFÍCIOS, inscrita no CNPJ: 12.039.966/0001-11 Prestação de Serviços de

, paraGerenciamento do Abastecimento de Combustíveis em Veículos e Outros Serviços Prestados por Postos Credenciados
utilização neste Complexo, encerra seu prazo de vigência em 04/08/2026, sem possibilidade de prorrogação, visto que naquela data
atingirá o limite de 60 meses legalmente estabelecido.

2.3. A continuidade dos serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis em Veículos e Outros Serviços Prestados por
Postos Credenciados é essencial, pois os veículos automotivos que compõem a frota são destinados ao desenvolvimento de atividades
de transferências de presos para diversas unidades prisionais do Estado, para o transporte de materiais, para a manutenção e para o
deslocamento de servidores em participação de reuniões, cursos e outros serviços externos, motivo pelo qual se torna imprescindível
uma nova contratação deste serviço. Neste sentido, para subsidiar quantitativos estimados referente a aquisição pretendida, apresento a
quantidade baseada, aproximadamente, no consumo médio do exercício de 2025.

2.4. Complementa-se que os serviços objeto do presente ETP são serviços comum, nos termos do inciso XIII do art. 6º da NLLC são
"aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado"

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Chefe de Núcleo de Infraestrutura e Logística Caroline Constante Leite

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A contratação pretendida deverá observar todos os elementos do Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos, inclusive o Termo de
Referência, que conterá as descrições do objeto e condições para seu fornecimento, assim como o contrato.

 

4.2. Requisitos básicos para contratação:

-A contratação observará as diretrizes previstas no Volume 17 - Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de
Veículos, do CADTERC - Estudo Técnico de Serviços Terceirizados.

UASG 380128



2 de 8

- Constitui objeto da licitação a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis em veículos e outros serviços
prestados por postos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de
cartão de pagamento magnético ou microprocessado e disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis, visando a
compra direta de Gasolina, Etanol, Óleo Diesel S-10, para a frota de veículos automotores do contratante, nos termos da legislação
vigente.

- O sistema tecnológico a ser fornecido e implantado deverá ser constituído de um aplicativo de gestão de combustíveis e demais
serviços, integrado a um sistema de cartão de pagamento magnético ou microprocessado, que emita relatórios gerenciais e permita a
definição de parâmetros de controle para toda a frota, por veículo e perfil do usuário.

- Não será exigida a prestação de garantia contratual, nos termos do caput, do artigo 96, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

- Não será necessária a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

4.3. A execução do serviço se dará conforme tabelas a seguir :

TIPO DE COMBUSTÍVEL
QUANTIDADES DE 
VEÍCULOS

PREVISÃO DE CONSUMO 
MENSAL (em litros)

PREVISÃO DE CONSUMO
TOTAL EM LITROS (30 meses)

Etanol 04 1.700 LT 51.000 LITROS

Gasolina Comum 10 8.500 LT 255.000 LITROS

Diesel S-10 07 2.600 LT 78.000 LITROS

 

4.4. Quantidade estimativa de usuário autorizados a abastecer;

Quantidade estimativa de usuário 206

 

4.5. Índice CADTERC:

GRUPO 
SERVIÇO

ESPECIFICAÇÕES
CÓD 
COMPRAS

CÓD. 
CONTABILIZA

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

859

Prestação de serviços de
gerenciamento do abastecimento de
combustíveis em veículos e outros
serviços prestados por postos
credenciados

25372 168505 mês 30

Taxa administrativa referencial CADTERC -2,95% (dois pontos noventa e cinco) por centos negativo

 

4.6. Planilha Orçamentária: 
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TIPO

QUANTIDADE 
MENSAL

(litros/m³
/unidades)

 

(1)

PREÇO 
UNITÁRIO

(R$)

 

(2)

PREÇO

TOTAL 
MENSAL POR 

ITEM

(R$)

 

(1)X(2)=(3)

VALOR ANUAL VALOR PARA OS 
30 MESES

COMBUSTÍVEIS

ETANOL 1.700 LT 4,34 R$ 7.378,00 R$ 88.536,00 R$ 221.340,00

ÓLEO S-10
2.600 LT

 
6,17 R$ 16.042,00 R$ 192.504,00 R$ 481.260,00

GASOLINA COMUM 8.500 LT 6,10 R$ 51.850,00 R$ 622.200,00 R$ 1.555.500,00

SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES

 
   

Óleo Lubrificante, com 
serviço de troca, para 
veículo

60 litros 45,00 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 R$ 81.000,00

Óleo de cambio, com 
serviço de troca, para 
veículo

3 litros 68,00 R$ 204,00 R$ 2.448,00 R$ 6.120,00

Fluido de Freio com
serviço de troca, para
veículo

05 frasco 37,00 R$ 185,00 R$ 2.220,00 R$ 5.550,00

Filtro de ar, com serviço de 
troca, para veículo

05 unid. 143,00 R$ 715,00 R$ 8.580,00 R$ 21.450,00

Filtro de combustível, com 
serviço de troca, para 
veículo

13 unid. 100,00 R$ 1.300,00 R$ 15.600,00 R$ 39.000,00

Filtro de óleo, com serviço 
de troca, para veículo

13 unid. 113,00 R$ 1.469,00 R$ 17.628,00 R$ 44.070,00

Filtro tipo RACOR, com 
serviço de troca, para 
veículo

05 unid. 230,00 R$1.150,00 R$ 13.800,00 R$ 34.500,00
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ARLA 32 3 galão 20 lt 123,00 R$ 369,00 R$ 4.428,00 R$ 11.070,00

TOTAL MENSAL SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 83.362,00 R$ 1.000.344,00 R$ 2.500.860,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%) (*) (...) % - 2,95%  

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (R$) R$ 2.459,17 R$ 29.510,14 R$ 73.775,37

TOTAL MENSAL (R$)      

TOTAL EM 30 MESES (R$)     R$ 2.427.084,63

A contratada deverá emitir fechamento mensal com abastecimentos de veículos em sistema eletrônico próprio, onde os mesmos serão
analisados e confirmados pelo gestor do contrato do contratante e posteriormente autorizado a emissão de nota fiscal para pagamento 

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Por se tratar de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços
 parade Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis em Veículos e Outros Serviços Prestados por Postos Credenciados

utilização de veículos utilizados por esta Complexo Penal de Presidente Bernardes, enquadrados como comuns e existirem contratações
similares feitas pela Administração Pública concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, foram consultadas
aquisições com abastecimentos recentes, bem como no painel dinâmico da Agencia Nacional de Petróleo (ANP), conforme o Decreto nº
67.888, de 17 de agosto de 2023, que estabelece as diretrizes e parâmetros para definição dos valores para a pesquisa de preços para
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

5.2. Esta licitação se dará por maior desconto com base na taxa administrativa do cartão, que tem como pesquisa de preço os índices
CADTERC conforme determina o artigo 8º do Decreto 67.888, de 17 de agosto de 2023.

 

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Considerando as informações dispostas no item anterior, a solução consiste na contratação empresa especializada para Prestação
de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis em Veículos e Outros Serviços Prestados por Postos Credenciados
para abastecimentos de combustíveis.

 

6.1.1. O serviço será prestado por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão
magnético ou microprocessado e disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis fornecidos pela contratada no prazo
máximo de 15 dias a contar da assinatura do contrato.

 

6.2. As medições quinzenais serão realizadas após conferencia do contratante em veículos eletrônicos da contratada.  

6.3. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
sobre a qualidade dos serviços fornecidos e prestados.
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Considerando o inciso III do Art. 6° do Decreto n° 68.185/2023 que dispõe sobre a elaboração do
Termo de Referência, conforme segue:

 

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto e, quando for o
caso, o custo total de posse de que trata o § 4° do artigo 5° do Decreto n° 68.017, de 11 de outubro de
2023, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular;

 

Identifica-se que a melhor solução para a contratação pretendida é a adoção do inciso XLI do art. 6° da
NLLC 14.133/2021:

 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns,
cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os quantitativos foram definidos, levando em consideração a media de consumo de combustíveis do exercício de 2025.

TIPO

QUANTIDADE 
MENSAL

(litros/m³
/unidades)

 

(1)

PREÇO 
UNITÁRIO

(R$)

 

(2)

PREÇO

TOTAL 
MENSAL POR 

ITEM

(R$)

 

(1)X(2)=(3)

 

VALOR ANUAL

VALOR PARA OS 30 
MESES

COMBUSTÍVEIS

ETANOL 1.700 LT 4,34 R$ 7.378,00 R$ 88.536,00 R$ 221.340,00

ÓLEO S-10
2.600 LT

 
6,17 R$ 16.042,00 R$ 192.504,00 R$ 481.260,00

GASOLINA COMUM 8.500 LT 6,10 R$ 51.850,00 R$ 622.200,00 R$ 1.555.500,00

SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES

 
   

Óleo Lubrificante, com 
serviço de troca, para veículo

60 litros 45,00 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 R$ 81.000,00
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Óleo de cambio, com 
serviço de troca, para veículo

3 litros 68,00 R$ 204,00 R$ 2.448,00 R$ 6.120,00

Fluido de Freio com serviço
de troca, para veículo

05 frasco 37,00 R$ 185,00 R$ 2.220,00 R$ 5.550,00

Filtro de ar, com serviço de 
troca, para veículo

05 unid. 143,00 R$ 715,00 R$ 8.580,00 R$ 21.450,00

Filtro de combustível, com 
serviço de troca, para veículo

13 unid. 100,00 R$ 1.300,00 R$ 15.600,00 R$ 39.000,00

Filtro de óleo, com serviço 
de troca, para veículo

13 unid. 113,00 R$ 1.469,00 R$ 17.628,00 R$ 44.070,00

Filtro tipo RACOR, com 
serviço de troca, para veículo

05 unid. 230,00 R$1.150,00 R$ 13.800,00 R$ 34.500,00

ARLA 32 3 galão 20 lt 123,00 R$ 369,00 R$ 4.428,00 R$ 11.070,00

TOTAL MENSAL SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 83.362,00 R$ 1.000.344,00 R$ 2.500.860,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%) (*) (...) % - 2,95%  

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (R$) R$ 2.459,17 R$ 29.510,14 R$ 73.775,37

TOTAL MENSAL (R$)      

TOTAL EM 30 MESES (R$)     R$ 2.427.084,63

 

 

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

O valor estimado para o serviço mensalmente é de R$ 80.902,82 (oitenta mil, novecentos e dois reais e oitenta e dois centavos )
totalizando o valor de de R$ 2.427.084,63 (dois milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, oitenta e quatro reais e sessenta e três

para um período de 30 (trinta) meses.centavos) 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1.Não há possibilidade de parcelamento da contratação, uma vez que este Complexo Penal, não pode deixar de contar com o conjunto
dos serviços em questão, indispensáveis para a realização de deslocamentos voltados ao atendimento das mais diversas demandas
relacionadas à população carcerária, de modo que todos os veículos alocados em nossa subfrota precisam estar aptos para uso, sempre
que se fizer necessário.

9.2. Eventual parcelamento, além de ser inviável, poderia comprometer a possibilidade de economia de escala, diante da redução do
objeto em quantidades aquém daquelas efetivamente necessárias.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. No momento contamos com a seguinte contratação correlata, que tem por objeto a prestação de serviços de gerenciamento do
abastecimento de combustíveis em veículos e outros serviços prestados por postos credenciados: - Contrato nº 033/2021, firmado com a
empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, CNPJ: 12.039.966/0001-11, que possui vigência até 04/08/2026.

10.2. Não há registros de contratações interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A necessidade de realização desta contratação foi justificada e incluída no Plano de Contratações Anual (PCA) do órgão em execução
2025, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 67.689/2023, que dispõem respectivamente sobre as normas de licitação
e contratação públicas e plano de contratações anual, garantindo a compatibilidade da ação administrativa com as diretrizes de
planejamento e controle de despesas públicas.

12. Resultados Pretendidos

Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A contratação tem por objetivo proporcionar a continuidade da prestação dos serviços de gerenciamento do abastecimento de
combustíveis em veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, visando suprir as condições mínimas para utilização dos
veículos oficiais e locados, uma vez que o contrato vigente para esta finalidade terá seu termo final em breve.

12.2. A contratada disponibilizará a utilização de um sistema de gerenciamento para realização dos serviços em questão, propiciando à
Administração a verificação de disponibilidade de postos de combustíveis credenciados sob várias bandeiras, possibilitando a escolha de
postos credenciados que possuam o menor preço unitário praticado na venda de combustível, em adequada localização no momento da
utilização dos serviços, em conformidade com os mecanismos contratuais, resultando no aperfeiçoamento da gestão.

 

 

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Previamente à contratação, deverá ocorrer a formalização dos trâmites administrativos relacionados à instrução processual, dentre
estes a definição do objeto, estudos preliminares, elaboração do termo de referência, pesquisa de preços, preparação das minutas de
edital e contrato, verificação da disponibilidade orçamentária, deliberação das autoridades competentes, análise jurídica, realização do
procedimento licitatório e publicidade dos atos, observadas as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021,
e demais regramentos aplicáveis
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. O Volume 17 - Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Veículos, do CADTERC - Estudos Técnicos de
Serviços Terceirizados, que balizará a contratação, foi revisado a partir de uma ética humanista e legal, voltada à proteção do homem e
do ambiente em que vive, para preserva-lo e, assim, proteger a vida em termos imediatos e a médio e longo prazos.

14.2. Considerando que os recursos naturais são finitos, o Governo do Estado de São Paulo tem buscado elaborar políticas para regular
a necessária e equilibrada interação do ser humano com a natureza. Essas políticas se encontram no referido caderno, em conformidade
com o Decreto Estadual nº 50.170, de 04 de novembro de 2005.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os atos de compra são executados sempre levando em conta o princípio da legalidade e da eficiência,
os quais implicam na atuação racional do administrador visando atender ao interesse público
maximizando os resultados do seu dever discricionário, nos termos da moralidade e da finalidade que
o caso exige. Justifica o enquadramento do presente, para o melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis, e a ampliação da competitividade, de acordo com as peculiaridades do mercado. Nos
termos do artigo 3º, inciso II, do Decreto nº 68.017/2023, certificamos que o ETP foi elaborado
conjuntamente com os demais instrumentos de planejamento da Administração, com objetivos e
responsabilidades definidas, ações, metas, prazos de execução e mecanismos de monitoramento e
avaliação, a fim de estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização de gastos e processos na
Administração Pública, e, para elaboração do presente ETP, foram considerados para análise os
elementos do artigo 4º do Decreto nº 68.017/2023.

Considerando os elementos obtidos neste estudo preliminar, avalia-se como a presente contratação,
em termos de mercado, orçamento e legalidade VIÁVEL.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

KELLEN CHRISTINA EDUARDO DE MORAES
CHEFE DE SERVIÇO ADMINISTRATIVO

 Assinou eletronicamente em 05/02/2026 às 13:32:57.
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COMPLEXO PENAL PRESIDENTE BERNARDES 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026, CELEBRADO 

ENTRE O(A) ESTADO DE SÃO PAULO., POR INTERMÉDIO 

DO(A) COMPLEXO PENAL DE PRESIDENTE BERNARDES. 

E .............................................................  

O Estado de São Paulo /[SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, por intermédio 

do(a) COMPLEXO PENAL DE PRESIDENTE BERNARDES, com sede no(a) Rodovia Raposo Tavares km 

586 – CEP: 19.300-901, na cidade de Presidente Bernardes/Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 96.291.141/0035-29, neste ato representado(a) pelo(a) Luciano Cesar Orlando, Chefe de Departamento, 

nomeado(a) pelo(a) [Portaria, de 30 de janeiro de 2025, publicado(a) no DOE de 31 de janeiro de 2025 

inscrito(a) no CPF sob o nº 117.209.128-58, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no Contratado), inscrito(a) no CPF sob o nº.........., 

conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº .../..., mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as 

subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços Contratação de empresa para pres-

tação de serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis em Veículos e Outros Servi-

ços Prestados por Postos Credenciados para uso neste Complexo Penal de Presidente Bernardes, 

conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta 

do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

...       

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte inte-

grante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados do(a) assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o 

faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do ven-

cimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao 

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do 

aditamento pretendido, permitida a negociação com o Contratado, observando-se, ainda, os seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem na-

tureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear qual-

quer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveni-

ência do Contratante. 

2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.  

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no 

âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação. 

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observa-

das as abrangências de aplicação. 

2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao 

da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 

atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o Contratante 

comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) meses de 

antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato 

a partir da referida data de aniversário contratual. 

2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas 

na subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam 

no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos. 

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-

se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações pre-

vistas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante 

a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 

proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Não se aplica reajuste à taxa de administração. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do 

Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-

tratado; 

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa, 

para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 

das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe-

cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 30 (trinta) dias    

para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 

específico; 
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8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da instrução do reque-

rimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto 

no parágrafo único do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apura-

ção de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.12. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, admi-

nistradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere 

a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se ini-

ciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante 

para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com ter-

ceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 

Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execu-

ção do contrato; 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo Contra-

tante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro para o 

exercício da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí-

lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e à legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem redu-

zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na docu-

mentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que desem-

penhe(ou) função na licitação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unifi-

cado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado deverá 

atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital 
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e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilita-

ção na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) 

Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encar-

gos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação especí-

fica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do art. 121 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou aci-

dente que se verifique no local da execução dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-

tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for ne-

cessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mu-

danças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o 

disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-

trato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inade-

quada utilização; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 

ramo de atividade; 

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfi-

ram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado 

se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-

gens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, 

caso permitida a subcontratação. 
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9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contra-

tado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções 

penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabili-

zação de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condu-

ção da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioná-

rio ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempe-

nhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso 

IV do art. 14 e/ou parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro 

de 2024. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do 

objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

iv) Multa: 

Calculada em conformidade com a Resolução SAP 49/2024. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 

156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, quando 

for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-

mental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurí-

dica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publici-

dade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 

137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no art. 1º, § 2º, 

item 3, do Decreto estadual nº 55.938, de 2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto estadual nº 

57.159, de 2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas, 

com relação de subordinação ou dependência, quando o Contratado for sociedade cooperativa (se admi-

tida a participação/contratação de cooperativa). 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contradi-

tório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa jurí-

dica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econô-

mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 

de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 

observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado oportu-

nidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos es-

pecíficos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 0001/380128 

II. Fonte de Recursos:  150010001 

III. Programa de Trabalho: 14421381561390000/14421381561460000 

IV. Elemento de Despesa: 33.90.30 

V. Plano Interno: 010.029.0560 

VI. Nota de Empenho: 

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 

financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, 

esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-

base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respei-

tados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, res-

peitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dis-

pensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públi-

cas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011, 

c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 

que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme 

art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 

via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza 

todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

Presidente Bernardes, data da última assinatura eletrônica das partes. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III 
 

RESOLUÇÃO SAP n.° 49/2024, de 17/04/2024. 
 

Dispõe e regulamenta os procedimentos 

sancionatórios no âmbito da Secretaria da 

Administração Penitenciária e dá providências 

correlatas. 

O Secretário da Administração Penitenciária, no exercício de suas 

atribuições legais, e considerando as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às contratações públicas, bem como, a 

necessidade de adequar os processos sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 

a 163 do referido diploma legal, resolve: 

CAPÍTULO I 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de 
infrações cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações administrativas e 
em outros ajustes regidos pela Lei n.º 14.133/21 (LLCA), deverá obedecer ao disposto 
nesta Resolução. 

Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional para com 

o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Administração Penitenciária, 

que incidir nas infrações relacionadas no artigo 155 da LCCA, ficará sujeito às sanções 

administrativas do artigo 156 do mesmo diploma legal. 

 
Artigo 3º - Serão aplicadas as seguintes sanções administrativas: 

I– advertência;  
II- multa;  

III- impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta, Autarquias e 
Fundações do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos.  

§ 1º - A multa será aplicada nos casos de atraso injustificado na execução do contrato e na 
inexecução parcial ou total do contrato. 

§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral 
dos danos causados, devidamente apurado.   

§ 3º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  

Artigo 4º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 3º, serão considerados: 



I-    a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como, os danos que dela provierem para 
o contratante;   
II-    as peculiaridades do caso concreto;  
III-    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV-    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme as normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção: 

1.    a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados 
do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade 
aplicada no âmbito, da Secretaria da Administração Penitenciária, nos 12 (doze) meses 
anteriores ao fato ensejador da sanção; 

2.    a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for 
notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

3.    a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de 
obrigações contratuais; 

4.    a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; 

5.    a reincidência na infração; 

6.    a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços 
públicos ou satisfação de necessidade coletiva. 

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção: 

1.    a falha escusável do licitante ou contratado; 

2.    a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha 
contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes últimos; 

3.    a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo; 

4.    a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional. 

CAPÍTULO II 

DAS SANÇÕES 

Seção I – Da Advertência 

Artigo 5º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do 
contrato, da qual não advenha grave dano à Administração, que justifique a imposição de 
penalidade mais grave. 

 Seção II – Da Multa 

Artigo 6º - A multa prevista no inciso II do artigo 156, aplicável ao contratado ou licitante por 
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155, ambos da LLCA, será calculada 
na forma desta resolução ou na foram de eventual previsão específica distinta no edital ou no 



contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

Artigo 7º - A inexecução parcial do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte 
conformidade: 

I – No caso de obras e serviços de engenharia, 20% (vinte por cento) do saldo contratual não 
realizado; 

II – No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não contínuos, 
15% (quinze por cento) do saldo contratual não realizado; 

III – No caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento) por dia de inexecução, 
calculado sobre o valor diário do contrato. 

Artigo 8º – A inexecução total do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte conformidade: 

I – No caso de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços contínuos, 10% (dez por 
cento) do valor do contrato; 

II – No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não contínuos, 
30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, 
além da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, da imediata perda da garantia de proposta.  

Artigo 10 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
nos termos do artigo 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estipulado, na seguinte conformidade: 

I-    no caso de aquisição de bens ou de prestação de serviços não contínuos:  

a)    0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;  

b)    1% (um por cento) ao dia, a partir do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em 
acréscimo à da alínea “a” supra;  

c)    Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme 
o caso. 

II – no caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento), calculados sobre o valor 
diário do contrato. Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução do contrato, sem prejuízo 
de que tal caracterização reste constada pela Administração em lapso temporal inferior, dadas 
as características do serviço prestado. 

III – no caso de obras e serviços de engenharia, 1% (um por cento) na primeira ocorrência e 2% 
(dois por cento) quando houver reincidência, calculados sobre o valor correspondente ao saldo 
contratual não realizado. 

Parágrafo único – Na contagem dos prazos referidos nos incisos I e II deste artigo serão 
considerados dias corridos. 

Artigo 11 - A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção 
unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Resolução. 



Artigo 12 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou cobrada judicialmente. 

Artigo 13 – Fica dispensada a instauração de processo administrativo sancionatório quando for 
constatado que a multa a ser imposta à contratada é irrisória. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta Resolução, é considerado irrisório o valor de multa igual 
ou inferior a 5 (cinco) UFESP, vigente para o exercício financeiro. 

Artigo 14- É obrigatória a instauração de processo administrativo sancionatório, mesmo para a 
hipótese de multa com valor irrisório: 

I- em caso de constatação de conduta que, em tese, possa ensejar a aplicação das sanções de 
impedimento de licitar e contratar e/ou declaração de inidoneidade ao contratado. 

Artigo 15 – A dispensa referida no artigo 13 desta Resolução deve ser motivada pela autoridade 
competente para a sua aplicação e instruída com cálculo do valor da multa em tese cabível, 
possibilitando conferência pelos órgãos de controle, se o caso. 

Artigo 16 – Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o 
estipulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela contratante, em 
Edital e/ou Contrato, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

§ 1º - O pedido de prorrogação para entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, 
com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo. 

§ 2º- A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação 
das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo estabelecido. 

Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar 

Artigo 17 – A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será 
aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII, do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, pelos seguintes prazos: 

I-    por 3 (três) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do artigo 155; 

II-    por 6 (seis) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do artigo 155; 

III-    por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do artigo 155; 

IV-    por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do artigo 155; 

Parágrafo único – Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste 
último caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou 
agravantes. 

Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade 

Artigo 18 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem 
como, se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave por aquelas previstas nos 
incisos II a VII do “caput” do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no 



âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de 
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitando o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 
6 (seis) anos, nos termos do § 5º, do artigo 156, da LLCA. 

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA (“comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo a prática de 
atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o 
cometimento de fraude de qualquer natureza. 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO 

Artigo 19 – A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, 
ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, à 
autoridade competente visando a iniciação do procedimento. 

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados 
quando do início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do § 4º, do artigo 137, da LLCA. 

Artigo 20 - Na aplicação das sanções previstas nos incisos I e II, do artigo 3º, desta Resolução, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
sua intimação, garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo único – Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que 
também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser 
comunicado de ambas as consequências da infração constada, para exercer seu direito de 
defesa. 

Artigo 21 – A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 2º, desta Resolução, 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.  
§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão 
elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução 
à autoridade competente para fins de avaliação do seu processamento e eventual análise 
jurídica. 

Artigo 22 – Da decisão da autoridade competente que aplicar as sanções de advertência, multa 
ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da intimação.  

Artigo 23 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
sendo que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis contados do recebimento dos autos. 



Artigo 24 - A aplicação da sanção estabelecida no inciso IV, do artigo 3º, desta Resolução 
(declaração de inidoneidade para licitar) é de competência exclusiva da autoridade máxima do 
órgão, e será precedida de análise pelo órgão jurídico da Pasta.  

Artigo 25 – Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados do seu recebimento.  

Artigo 26 – A imposição das sanções previstas nesta resolução não impede a propositura de 
ação judicial com vista à reparação integral do dano causado. 

Artigo 27 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
Parágrafo único – Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 
órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 
necessárias. 

Artigo 28 - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição 
de ofício ao(s) representante(s) relacionado(s) no contrato, conforme o caso, por meio do 
endereço eletrônico nele indicados, que deve ser mantido atualizado para os fins a que se 
destina.  

§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que refere o “caput” deste artigo, será esta efetuada 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
§ 2º - Nos processos eletrônicos as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio 
das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em outro que 
venha a substituí-lo.  

Artigo 29 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo 
a quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na 
Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial.  

Artigo 30 – A prescrição para aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 2º, 
desta Resolução, ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:  

 I – interrompida, pela instauração do processo de responsabilidade a que refere o caput 
do artigo 21; 

 II – suspensa, pela celebração de acordo de leniência, previsto na Lei n.º 12.846, de 

1º de agosto de 2013; 

 III – suspensa, por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Artigo 31 - Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
bem como, conforme o caso, comunicadas as autoridades competentes, para fins de anotações 
nos demais cadastros de controle, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis. 

Artigo 32 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o disposto no artigo 
183, da LLCA.  

CAPÍTULO IV 



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 33 – A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os 
instrumentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, inclusive 
nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Artigo 34 – Ficam revogadas as Resoluções SAP 6/2007, 7/2007 e 78/2022, permanecendo 
aplicáveis aos contratos quando vigentes, quando constar remissão expressa em suas 
disposições. 

Artigo 35 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 
relação aos certames e contratos regidos pela Lei Federal n.° 14.133/21. 



 
 

 

MODELO PLANILHA PROPOSTA 

PROCESSO SEI 006.00023942/2026-44 

PREGÃO ELETRONICO 90001/2026 

UASG: 380128 

TIPO 

QUANTIDAD

E MENSAL 

(litros/m³/un

idades) 

 

(1) 

PREÇO 

UNITÁR

IO 

(R$) 

 

(2) 

PREÇO  

TOTAL 

MENSAL POR 

ITEM 

(R$) 

 

(1)X(2)=(3) 

 

VALOR 

ANUAL 

VALOR PARA 

OS 30 MESES 

COMBUSTÍVEIS 

ETANOL 1.700 LT 4,34 R$ 7.378,00 R$ 88.536,00 R$ 221.340,00 

ÓLEO S-10 
2.600 LT 

 
6,17 R$ 16.042,00 R$ 192.504,00 R$ 481.260,00 

GASOLINA COMUM 8.500 LT 6,10 R$ 51.850,00 R$ 622.200,00 R$ 1.555.500,00 

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

Óleo Lubrificante, com 

serviço de troca, para 

veículo 

60 litros 45,00 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 R$ 81.000,00 

Óleo de cambio, com 

serviço de troca, para 

veículo 

3 litros 68,00 R$ 204,00 R$ 2.448,00 R$ 6.120,00 

Fluido de Freio com 

serviço de troca, para 

veículo 

05 frasco 37,00 R$ 185,00 R$ 2.220,00 R$ 5.550,00 

Filtro de ar, com serviço 

de troca, para veículo 
05 unid. 143,00 R$ 715,00 R$ 8.580,00 R$ 21.450,00 

Filtro de combustível, 

com serviço de troca, 

para veículo 

13 unid. 100,00 R$ 1.300,00 R$ 15.600,00 R$ 39.000,00 

Filtro de óleo, com 

serviço de troca, para 

veículo 

13 unid. 113,00 R$ 1.469,00 R$ 17.628,00 R$ 44.070,00 

Filtro tipo RACOR, com 

serviço de troca, para 

veículo 

05 unid. 230,00 R$1.150,00 R$ 13.800,00 R$ 34.500,00 

ARLA 32 
3 galão 20 lt 

123,00 R$ 369,00 
R$ 4.428,00 R$ 11.070,00 

TOTAL MENSAL SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  R$ 83.362,00 R$ 1.000.344,00 R$ 2.500.860,00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%) (*)    

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (R$)     



TOTAL MENSAL (R$)    

TOTAL EM 30 MESES (R$)    

 

 

* validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 

(Local e data).  

 

_______________________________  

 

(Nome/assinatura do representante legal) 



 

 
 

 

ANEXO V 
 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 
 
 

ANEXO V.1 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do licitante) 

 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na 
condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, 
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante: 

 
as normas legais e regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização na  

 
a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do 
artigo 117 da Constituição Estadual; e 
 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, 
de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 
 
 
 

(Local e data). 
 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm


COMPLEXO PENAL PRESIDENTE BERNARDES 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 

 

TIPO 

QUANTIDAD

E MENSAL 

(litros/m³/un

idades) 

 

(1) 

PREÇO 

UNITÁR

IO 

(R$) 

 

(2) 

PREÇO  

TOTAL 

MENSAL POR 

ITEM 

(R$) 

 

(1)X(2)=(3) 

 

VALOR 

ANUAL 

VALOR PARA 

OS 30 MESES 

COMBUSTÍVEIS 

ETANOL 1.700 LT 4,34 R$ 7.378,00 R$ 88.536,00 R$ 221.340,00 

ÓLEO S-10 
2.600 LT 

 
6,17 R$ 16.042,00 R$ 192.504,00 R$ 481.260,00 

GASOLINA COMUM 8.500 LT 6,10 R$ 51.850,00 R$ 622.200,00 R$ 1.555.500,00 

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

Óleo Lubrificante, com 

serviço de troca, para 

veículo 

60 litros 45,00 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 R$ 81.000,00 

Óleo de cambio, com 

serviço de troca, para 

veículo 

3 litros 68,00 R$ 204,00 R$ 2.448,00 R$ 6.120,00 

Fluido de Freio com 

serviço de troca, para 

veículo 

05 frasco 37,00 R$ 185,00 R$ 2.220,00 R$ 5.550,00 

Filtro de ar, com serviço 

de troca, para veículo 
05 unid. 143,00 R$ 715,00 R$ 8.580,00 R$ 21.450,00 

Filtro de combustível, 

com serviço de troca, 

para veículo 

13 unid. 100,00 R$ 1.300,00 R$ 15.600,00 R$ 39.000,00 

Filtro de óleo, com 

serviço de troca, para 

veículo 

13 unid. 113,00 R$ 1.469,00 R$ 17.628,00 R$ 44.070,00 

Filtro tipo RACOR, com 

serviço de troca, para 

veículo 

05 unid. 230,00 R$1.150,00 R$ 13.800,00 R$ 34.500,00 

ARLA 32 
3 galão 20 lt 

123,00 R$ 369,00 
R$ 4.428,00 R$ 11.070,00 

TOTAL MENSAL SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  R$ 83.362,00 R$ 1.000.344,00 R$ 2.500.860,00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%) (*) (...) % - 2,95%  

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (R$)  R$ 2.459,17 R$ 29.510,14 R$ 73.775,37 

TOTAL MENSAL (R$)    

TOTAL EM 30 MESES (R$)   R$ 2.427.084,63 

 


	UASG 380128
	ESP-PENIT. SILVIO Y. HINOHARA, PRES.BERNARDES
	Edital 1/2026
	Informações Básicas
	Outras informações

	COMPLEXO PENAL DE PRESIDENTE BERNARDES
	1. 14.11
	2. Responsáveis

	UASG 380128
	ESP-PENIT. SILVIO Y. HINOHARA, PRES.BERNARDES
	Termo de Referência 2/2026
	Informações Básicas
	Outras informações

	1. COMPLEXO PENAL DE PRESIDENTE BERNARDES
	2. Responsáveis

	UASG 380128
	ESP-PENIT. SILVIO Y. HINOHARA, PRES.BERNARDES
	Estudo Técnico Preliminar 1/2026
	1. Informações Básicas
	2. Descrição da necessidade
	3. Área requisitante
	4. Descrição dos Requisitos da Contratação
	5. Levantamento de Mercado
	6. Descrição da solução como um todo
	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	8. Estimativa do Valor da Contratação
	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	12. Resultados Pretendidos
	13. Providências a serem Adotadas
	14. Possíveis Impactos Ambientais
	15. Declaração de Viabilidade
	15.1. Justificativa da Viabilidade

	16. Responsáveis


